
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS  

DE NÍVEL SUPERIOR, DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

EDITAL N.º 17 – PMRB, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO torna público o resultado provisório na perícia 
médica dos candidatos que se declararam portadores de deficiência para o cargo de Procurador 
Jurídico I, referentes ao concurso público para provimento de vagas em cargos de nível superior, de nível 
médio e de nível fundamental do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Branco.  
1 Resultado provisório na perícia médica dos candidatos ao cargo de Procurador Jurídico I que se 
declararam portadores de deficiência, na seguinte ordem: nível, cargo, número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
1.1 NÍVEL SUPERIOR NÍVEL V 
1.1.1 PROCURADOR JURÍDICO I   
Não houve candidato considerado portador de deficiência. 
2 DOS RECURSOS 
2.1 Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado na perícia médica nos dias 8 e 9 de 
novembro de 2007, no horário das 9 horas às 17 horas, ininterrupto, no seguinte endereço: Prefeitura 
Municipal de Rio Branco – Rua Rui Barbosa, n.º 285 – Centro, 1º Andar – Gabinete da Secretaria 
Municipal de Administração - Rio Branco/AC. 
2.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.3 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
2.4 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico e/ou em desacordo com o Edital 
n.º 1 – PMRB, de 5 de julho de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado do Acre, e com este edital. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 O resultado final na perícia médica dos candidatos que se declararam portadores de deficiência para o 
cargo de Procurador Jurídico I será publicado no Diário Oficial do Estado do Acre e divulgado na 
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pmrb2007, na data provável de 14 de 
novembro de 2007. 
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